	[image: image1.wmf]A

R

A

P

O

N

G

A

S

[image: image1.wmf]




MENSAGEM Nº. 045/2022







 
Arapongas, 04 de agosto de 2022.

Prezado Senhor Presidente,

Prezados Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a estrutura organizacional da Prefeitura de Arapongas, visando adequar administrativamente os cargos em comissão.

Consoante recente decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, os cargos de gerência e chefia então existentes nesta Prefeitura apenas podem ser ocupados por servidores efetivos. Não se questionou, na referida ação, os cargos de direção e assessoramento, pois estão em absoluta consonância constitucional. 

Do ensejo, aproveita-se com este projeto para adequar a estrutura administrativa deste órgão, a fim de corrigir os cargos em comissão, sobretudo os de assessoramento, haja vista que diversas Secretarias Municipais não possuíam cargos de assessor, o que dificulta, absolutamente, o trabalho dos Secretários. Há um grande número hoje de cargos de gerência e chefia, mas que não se mostram adequados para a prestação dos serviços e atividades.

Referido Projeto, como se vê, extinguirá dezenas de cargos e criará outros, a fim de adequar a estrutura em consonância com o entendimento do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Importa mencionar que quando da análise e estudos para o Projeto, consultou-se inúmeros outros municípios a fim de entender a estrutura, bem como buscou-se também na estrutura do Ministério Público e do Tribunal de Justiça, os exemplos de cargos em comissão, principalmente os de assessores, ao passo que a partir deste Projeto, os Secretários Municipais terão adequados assessores para a consecução dos serviços públicos. 

Buscou-se equilíbrio financeiro, criando-se cargos acima dos extintos apenas para a adequação de novos serviços (como o serviço de acolhimento animal, organização das feiras municipais, etc.). Também importa dizer que quantidade de cargos em comissão desta Prefeitura não foi questionada, haja vista que é absolutamente proporcional, considerando-se que apenas cerca de 7% dos servidores municipais serão comissionados.

Este Projeto faz parte de um pacote visando à reforma administrativa da Prefeitura Municipal de Arapongas.

Assim sendo, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL

DD. Presidente da Câmara Municipal
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